
c9refeitura 8YCunicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPaRlAME~RIDICD I D. N:OOO9.:s t í

LEI NQ 1.-.445. DE 31, IDE OEZEMB.RO .. OE , .9iR

I'AUTOR' ZA o PAGAMENTO DE TRANSPORTE

DE TORCIDA À CtDADEDE BEBEDOURO",

PROf'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO MUNICIPAL

DE CRUZEIRO, ESTADO OE: SÃo PAULO, NO USO OE SUAS ATRIButções t.i
GAIS;

FAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 12 - rICA o POOER EXEcutiVO AUTORIZADO A

PAGAR A IMPORTÂNCIA OE CR$ 300.000,00 (TREZENTOS MIt. CRUZE IROS )

COMO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS EfETUAOAS PELO DEPARTAMENTO AUTô
'....

NOMO OE FUTEBOL. 00 CRUZEIRO fUTEBOL CLUBE NO DIA 12 OE NOVEMBRO
,

PROX1MO PASSADO, DESPESAS ESTAS RESULTANTES 00 lRANSPORTE: OE SUA
,

TORCIDA A CIDADE: OE BEBEDOURO, ONDE SE REALIZOU A DISPUTA DA
"-

PARTIDA DA fASE flNAL 00 CAMPEONATO. DE fUTEBOL DA 3d OIVISAO DE

PROflSSIONAIS OA FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOl., ENTRE AS EQUIPES

DESTA E DAQUELA CIDADE,

ARTIGO 2º - PARA ATENDER A DESPESA CRIADA PELO

ARTIGO ANTERIOR, fiCA ABERTO NA DIRETORf·A DE fiNANÇAS, UM CRtOJ.

TO ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 300.000,00 (TREZENTOS MIl. CRUZEIROS~

PARÁGRAfO !1NICO ... o VALOR 00 CRÉDITO ABERTO POR ESTE

ARTIGO, SERÁ COBERTO PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A SE Vtr-Rlr'CAR t

11

NO PRESENTE EXERCI CIO.

ARTIGO 3º - EstA U:t ENTRARÁ EM VIGOR NA OATA OE
#'W . N, .

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS OISPOSIÇOES EM CONTRARIO,

\

CRUZElR , 31 DE o

PROf. JOÃO BAS
l

.. PR tEI TO Mu '1-

, 980



,9refeitura f}J{unicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURIOICO I D. N:OOOg, \ I (
.... )

PUBLICADO NA SECRETARiA DA PREf'EiTURA MUNICJPM. OE

CRUZEIRO•.tM 31 OE DEZEMBRO DE I 980.



OFíciO Nº 119/80 - PROJUR -

CRUZEIRO, 31 DE DEZEMBRO DE I 980

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

v. EXCIA., A FIM DE REMETER C6PIA DA LEI Nº 1.445.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXCIA. OS
~

PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CON5IDERAÇAO.

ATEj\JC i OSA f.1Eí',J
i
I

PROF

Ao

EXCELENTrSS1MO SENHOR

DR. PtlULO ReGERTG DE Ct.,RVALHO seA;" I LLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA ~UNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP

SOARES

,-




